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A Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social é a pasta

responsável pela execução da Política Nacional de Assistência Social no Estado.

Esta política organiza o atendimento das demandas em níveis de complexidade,

sendo Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média Complexidade e

Proteção Social Especial de Alta Complexidade. A Proteção Social Especial de Alta

Complexidade é responsável por organizar e efetivar serviços de Acolhimento

Institucional a pessoas dependentes com vínculos familiares rompidos ou

inexistentes.

No Estado do Paraná, historicamente vem sendo ofertado serviço de

Acolhimento Institucional para crianças, adolescentes, idosos e pessoas com

deficiência. Anteriormente à década de 90 estes serviços eram executados

diretamente pelo Estado, em instituições próprias. Após este período, seguindo

diretrizes nacionais, os serviços de acolhimento passaram a ser municipalizados e

as instituições estatais do Paraná foram fechadas. Ao público cuja transferência para

instituições municipais foi inviável, por diversos motivos, o serviço continuou a ser

prestado pelo Estado mediante convênio ou contrato com instituições privadas.

Atualmente o Estado do Paraná conta com 5 convênios e 1 contrato, que

representam a oferta de 331 vagas para acolhimento de pessoas que já eram

atendidas em instituições estatais que foram fechadas, ou procedentes de

municípios, que não possuem ainda estrutura para oferecer, em seu âmbito, o

referido serviço.

Desde 1997, o Estado do Paraná vem oferecendo serviços de acolhimento a

crianças, adolescentes e adultos que possuem transtorno mental, com deficiência
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associada ou não, mediante contrato com a empresa Lar Pequeno Aconchego Ltda.
Vem Desde então vem sendo atendidas crianças, adolescentes e adultos, tanto
procedentes das instituições estatais, quanto de municípios do Estado. O número
atual é de 86 pessoas atendidas.

No momento, cientes que o processo de continuidade de atendimento pela
mesma instituição fica inviabilizado para o estado, de acordo com os valores de
referência excessivos solicitados pela atual prestadora do Serviço, foi necessária
articulação, em caráter de urgência, junto a outras instituições do Estado, que
ofereçam serviço similar. A característica singular do Serviço ofertado até então pelo
Lar Pequeno Aconchego encontra-se na demanda de seus usuários por um
atendimento integrado nas áreas da Assistência Social e da Saúde. A demanda à
política de Assistência Social refere-se à fragilidade ou inexistência de vínculos
familiares, decorrendo na necessidade do serviço de Acolhimento, uma vez que
tratam-se de pessoas sem condições de autonomia (crianças, adolescentes ou
adultos com deficiência). No que refere-se à Saúde, tratam-se de pessoas com
transtorno mental e, em alguns casos, associado à deficiência mental. Desta forma,
necessitam de tratamento contínuo. Diante destas características do público
atendido, entende-se que trata-se de demanda de atendimento contínuo, 24 horas
por dia. Embora faça parte do programa do Serviço de Acolhimento, o investimento
no retorno familiar e na autonomia de seus usuários, consta que dentre os 86
atendidos, nenhum está apto a ser desligado do Serviço no presente momento.
Sendo assim, faz-se necessária a transferência imediata dos usuários do Serviço
para instituição similar, assim que cesse o atendimento pelo Lar Pequeno
Aconchego.

A partir do Ofício n° 191/2012, enviado pelo Lar Pequeno Aconchego
deixando claro que não tem mais condições de manter o atendimento, medidas
precisavam ser tomadas para a continuidade do referido serviço, já que se trata de
serviço continuado e de relevância pública. Após inúmeros contatos a Instituição
Associação Padre João Ceconello foi a única que se dispôs, conforme ofício em
anexo folha , a executar o serviço nas condições emergenciais que impõe este
momento, no mesmo valor pago atualmente para o referido serviço e ainda com
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todas as características que tal atendimento exige além de contemplar
a quantidade total de metas previstas (86 pessoas). Aprovou-se, então, via Conselho
Estadual de Assistência Social, na reunião do dia 09/11/20 12 a continuidade do
Serviço na Associação Padre João Ceconeilo.

bro de 2012

Social Especial

e Desenvolvimento Social

Curitiba, 19

Ferreira

Secretaria de Estad
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Protocolo n° 11.790.863-1

,1. AUTORIZO, com fulcro no art. 34, mc. IV, e seguintes

da Lei Estadual n° 15.608/2007, bem como nas disposições do Decreto Estadual

no 6.191/12, tendo por base, ainda, a Informação n° 1615/2012-NJA/SEDS,

observando-se em sua integridade os apontamentos contidos nesta última, a

realização da despesa concernente à contratação direta da Associação Padre

João Ceconelio, por dispensa de licitação, para prestação de serviços de

atendimento especializado, em regime de abrigamento de até 86 (oitenta e seis)

pessoas com idade entre 4 (quatro) e 60 (sessenta) anos, com fragilidade ou

ausência de vínculos familiares, portadoras de distúrbios psiquiátricos, com

deficiência mental associada ou não, no valor total de R$ 1.012.990,56 (hum milhão,

doze mil, novecentos e noventa reais e cinquenta e seis centavos), pelo prazo de

180 (cento e oitenta dias).

2. Para o consentimento acima foram examinados apenas

os aspectos da conveniência e da oportunidade. O exame da viabilidade técnica,

financeira, orçamentária, fiscal e, especialmente, jurídica é de responsabilidade

do titular do órgão solicitante e de sua assessoria, inclusive quanto à atualização

das informações financeiras e orçamentárias ao exercício vigente.

3. Publique-se e encaminhe-se à origem para as

providências legais.

-CURITIBA, / O, /

CLRLOS ALBERTO RICHA
GQVERNADOR DO ESTADO

Palácio Iguaçu 1 Praça Nossa Senhora de Sa(ette s/n 80530 909 1 Curitiba Paraná Brasil
Fone: [41] 3350 28001 Fax: [411 3254 7345 www.pr.gov.br



SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDS

PROTOCOLO N° 11.790.863-1

CONTRATÕ EMERGENCIAL N° 001/2013,
referente a prestação de serviços especializados,
em regime de abrigamento, de até 86 (oitenta e
seis) pessoas com idade entre 11 e 60 anos, m
situação de risco pessoal ou social, portd de
distúrbios psiquiátricos com deficiência mtaI
associada ou não, que entre si celebram a
SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDS e a
ASSOCIAÇÃO PADRE JOÃO CECONELLO.

Pelo presente instrumento particular, tendo de um lado o

Estado do Paraná, por sua Secretaria de Estado da Família e

Desenvolvimento Social - SEDS, inscrito no CNPJ sob n° 09.088.839/0001-06,

com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, Centro Cívico, nest C’:itai,

neste ato representada pela sua Secretária, Fernanda Bernardi Vieira F1cha,

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Associação Padre

João Ceconello, inscrita no CNPJ sob n° 00.558.325/0001-94, com sede na Rua

Jacarezinho, n° 1717, CEP 80.810-130, Bairro Mercês, Cidade de Curitiba — PR,

neste ato representada por João Roberto Ceconeilo, RG. N° 7017306742 e CPF

N° 325068640-91, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente

contrato emergencial, que será regido pelas condições constantes no termo de

dispensa/inexigibilidade, na Lei n° 8.666/93,,,LetEsaduaI n.° 15.608/07, e mediante

as cláusulas e condições transcritas a segue



CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

— O objeto do presente contrato é o atendimento especializado, em regi de

acolhimento institucional, de até 86 (oitenta e seis) pessoas com idade eut 11

e 60 anos, com fragilidade ou ausência de vínculos familiares, portadoras de

distúrbios psiquiátricos com deficiência mental associada ou não, indicadas

pela contratante.

II —A prestação do serviço será feita por empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

— A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor mensal “per capLa R$

1.963,16 (hum mil, novecentos e sessenta e três Reais e dezesseis centavos) cc

total geral, por 180 (cento e oitenta) dias de contratação, de R$ 1.012.990,56 (hum

milhão, doze mil, novecentos e noventa Reais e cinquenta e seis centavos)

cumprindo-se o disposto na cláusula primeira e o disposto na cláusula terceira.

II -- A despesa decorrente da aquisição será custeada pelo recurso indicado na

Dotação Orçamentária 5561.08244174.225 — Proteção Social Especial de Média e

Alta Complexidade, Rubrica Orçamentária 3390.3904 Serviços Técnicos

Profissionais.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO

O preço do serviço será pago da seguinte forma:

a) a Nota fiscal/Fatura deverá ser apresentada à CONTRATANTE pela

CONTRATADA até o 3° (terceiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação do

serviço para que o pagamento seja efetuado até o 15° (décimo quinto) dia útil do

mês subsequente ao da prestação do serviço, devendo conter o mês de referência

da prestação dos serviços efetivamente prestados, contendo em anexo a lista com

os nomes das pessoas, o que será certificado pelo setor técnico competente;

b) a CONTRATANTE terá o prazo até o 15° (décimo quinto) dia útil do rq*.

subsequente ao da prestaçao do serviço desde que a Nota’ Fisca/Fatura .eja

L-.



apresentada até o 30 (terceiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação do
serviço, para aprová-la ou rejeitá-la, realizando o pagamento no caso de
aprovação;

c) caso se verifique irregularidade na documentação apresentada pela
CONTRATADA, a CONTRATANTE devolverá os documentos à empresa para que
se façam as correções necessárias e a documentação será considerada como se
não tivesse sido apresentada;

d) a devolução da Nota fiscal/Fatura não aprovada pela CONTRATANTE em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a
execução dos serviços;

e) a CONTRATANTE verificará as condições de habilitação da CONTRATADA, nos
termos da legislação pertinente, sendo que as certidões que estiverem vencidas

deverão ser apresentadas pela CONTRATADA, com prazo de validade juntamente
com a Nota fiscal/Fatura, para que, só então, seja efetuado o pagamento
correspondente através de crédito na conta corrente bancária indicada pela
contratada, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação
do serviço;

f) a Nota fiscal/Fatura deverá ser emitida em 3 (três) vias em nome da Secretaria

de Estado da Família e Desenvolvimento Social — SEDS, devendo ainda constar o
número do contrato, o número da agência bancária e o número da conta corrente

da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 180 dias (cento e oitenta), contados a partir

da data da publicação do extrato do respectivo termo, e será promovida pela

CONTRATANTE, na forma da lei.

CLÁUSULA QUINTA: DA REJEIÇÃO DO OBJETO

À CONTRANTE assiste o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)

prestado(s) que não obedeça(m) às especificações ou quantida, mencionadas

neste contrato, bem como aquele que não foi previamente autoriado.



CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

- CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO
Na execução do presente contrato, as partes deverão observar as seguintes
condições gerais:

a) o acompanhamento e o atendimento do usuário seguem as regras
estabelecidas pela Política Nacional da Assistência Social — PNAS, Política
Nacional da Saúde da Pessoa com Deficiência e Política Nacional de Saúde
Mental.

b) o atendimento humanizado deverá seguir as diretrizes da Política Nacional de
Humanização do SUS — PNH;

c) deverão ser observados os protocolos técnicos de atendimento e de
encaminhamento para as ações de saúde;

d) deverão ser observados os protocolos técnicos de atendimento e de
encaminhamento para as ações de Assistência Social;
e) não será admitida subcontratação, ainda que parcial, por parte da
CONTRATADA.

II- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) prover ambientes de moradia e convivência humanizados com instalações
físicas em condições adequadas de habitação e salubridade em conformidade com
a legislação sanitária vigente inclusive com acessibilidade necessária.
b) fornecer alimentação balanceada, através de um controle de nutrição e dietética,
com elaboração de cardápio diferenciados quando prescrito dietoterapia,
treinamentos sobre higiene com empregados e avaliação nutricional dos internos,
realizado por profissional de nutrição habilitado;

c) viabilizar junto aos órgãos competentes documentação pessoal dos internos,
como: RG, CPF, Cartão SUS, isenção de título eleitoral, isenção de alistamento
militar, acesso aos benefícios socioassistenciais;
d) manter atualizado estudo social e pessoal de cada caso, reavaliando-o
periodicamente, com intervalo máximo de 06(seis) meses;
e) promover atendimento personalizado e ou em pequenos grup 5, c nforme o
caso;



f) promover a preservação e o fortalecimento dos vínculos familiares e

comunitários com ações que garantam a convivência com família nuclear, extensa

ou outros vínculos estabelecidos na comunidade;

g) desenvolver atividades socializantes, esportivas, de lazer, que promovam a

garantia de todos os direitos dos acolhidos;

h) promover a participação na vida da comunidade local;

i) disponibilizar transporte adequado para ser utilizado sempre que necessário

pelos acolhidos;

j) atender com vestuário e demais necessidades de vida diária garantindo

minimamente a individualidade e atendimento personalizado.

k) garantir assistência médica especializada, atendimento odontológico, bem

como, a realização de exames complementares;

1) garantir, quando necessário, encaminhamento para tratamento(s) e/ou

procedimento(s) especializado(s) ambulatorial(is) e/ou hospitalar(es);

m) garantir, em caso de óbito, a documentação respectiva e comunicar aos órgãos

competentes, sendo a contratada responsável pelo funeral e enterro dos acolhidos

no caso de serem órlãos e abandonados e informar o fato à SEDS com envio da

respectiva certidão de óbito;

n) prover os medicamentos clínicos e psiquiátricos necessários de acordo com as

prescrições médicas;

o) prover atendimento em saúde mental em rede referenciada de saúde com

equipe e Projeto Terapêutico individualizado.

p) encaminhar mensalmente à SEDS a listagem de acolhidos, e, bimestralrneïte,

relatório do atendimento, de acordo com modelo definido pela Contratante;

q) garantir acesso à rede de serviços de assistência social, educação, qualificação

profissional e saúde de acordo com a necessidade de cada acolhido.

r) realizar atendimento 24 horas com equipe técnica compatível com o serviço e

com indicação de responsáveis técnicos nas áreas de psiquiatria, enfermagem,

psicologia e assistência social;

s) realizar para os acolhidos o Plano Individual de Atendimento, com restituição de

direitos à escola, saúde, alimentação, atividades culturais e de lazer.

t) garantir a participação dos usuários nas atividades da vida diária, promov nd a

sua autonomia; ) )



u) promover a participação dos usuários em atividades desenvolvidas na
comunidade, favorecendo a reinserção social;
v) realizar reuniões técnicas para discussão de casos e qualificação do processo
de trabalho, elaborando-se as respectivas atas;
w) participar das reuniões técnicas promovidas pela SEDS;
x) manter sempre atualizados os prontuários dos usuários e preencher os
instrumentos que vierem a ser padronizados pela SEDS.

III— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
a) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto;

b) providenciar os pagamentos até o 15° dia útil subsequente ao da realização do
serviço após a apresentação das Notas fiscais/Faturas devidamente atestadas e
com as condições de habilitação regulares;
e) prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e
esclarecimentos pertinentes ao contrato;
d) manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrata.
em especial nos casos de aplicação de sanções e alteração contratual;
e) aplicar as sanções administrativas que se fizerem necessárias.
f) proporcionar reuniões técnicas com a contratada para acompanhamento do
trabalho;

g) instituir comissão de acompanhamento do processo de transferência dos
acolhidos e comissão de acompanhamento e avaliação do atendimento prestado;
h) encaminhar e autorizar o acolhimento de pessoas realizando procedirnenk de
triagem e avaliação em conjunto com a contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução
imperíeita, mora de execução, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes
sanções administrativas:

— Multas:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato por dia



entrega do objeto ou prestação do serviço, limitado a 10% (dez por cento).

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato não especificado nas outras alíneas desta

cláusula, aplicada em dobro em caso de reincidência.

c) de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do

contrato por ato unilateral da administração, motivada por culpa da CONTRATADA

garantidos o contraditório e a ampla defesa, independente das demais sançõe

cabíveis.

II- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, aplicada ao contratado

que:

a) abandonar a execução do contrato;

b) incorrer em inexecução contratual;

III— Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, aplicada ao contratado que:

a) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;

b) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

c) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na

forma da lei

§10. Todas as penalidades descritas neste contrato somente serão efetivamente

aplicadas após instauração de regular processo administrativo garantido o

exercício da ampla defesa e do contraditório.

§2° As penalidades previstas nos incisos ‘lI’ e ‘III’ poderão ser aplicadi

cumulativamente com a multa.

§3° Após decisão definitiva proferida no processo administrativo, as mus

aplicadas deverão ser recolhidas à conta da CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco)

dias úteis a contar da data da notificação, sob pena de o valor ser descontado do

documento de cobrança, na ocasião de seu pagamento, podendo, ainda, ser

exigida judicialmente.

§4°. As multas, quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no

parágrafo anterior deste contrato, sofrerão reajuste pelo Índice Gral’o Preços de

Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGPM/FGV). (



§5°. As sanções poderão ser relevadas nas hipóteses do não cumprimento das

obrigações ser causado por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados.

§6°. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro de Licitantes

do Estado.

§7°. Nos casos não previstos no contrato, inclusive sobre o procedirneri de

aplicação das penalidades administrativas, deverão ser observadas as dispo.3

da Lei Estadual n° 15.608/2007 e, subsidiariamente, da Lei n°8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições

estabelecidas neste contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção

V, do Capítulo lii da Lei n.° 8.666/93 em sua atual redação, combinado ao Título IV

— Capítulo 1 da Lei Estadual 15.608/2007, o direito de dá-lo por rescindido,

mediante notificação por escrito, através de ofício entregue diretamente ou co via

postal, com prova de recebimento. Constitui motivo para a rescisão do inlrumeito

contratual:

— o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos;

II — o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e

prazos;

III — a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados;

IV — o atraso superior a 30 (trinta) dias no início do serviço, ou o atraso no início dc

serviço não amparado por motivo de caso fortuito ou força maior ac:;etc pela

administração;

V — a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

VI — a alteração subjetiva da execução do contratado, mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou

parcial, a quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização

da CONTRATANTE;

b) a fusão, cisão, incorporação ou associação do contratado com du;



VII — o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §

2° do art. 118 da Lei Estadual 15.608/07;

IX — a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X — a dissolução da associação;

Xl — a alteração da associação ou a modificação da finalidade ou da estrutLlr3 da

associação, que prejudique a execução do contrato;

XII — as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que

está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se

refere o contrato;

XIII — a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços acarretando

modificação do valor inicial do contrato além dos limites permitidos em lei;

XIV — a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública.

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas sLlspen3*s

que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação;

XV — o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI — a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato;

XVII — o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

XVIII — a superveniência da declaração de inidoneidade para licitar “cobtratar com
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a Administração;

XIX — o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento

da execução da avença.

XX - O presente termo poderá ser rescindido, a qualquer época, por consentimento

mútuo, desde que haja conveniência para a contratante;

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos autos do processo, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DA FORMALIZAÇÃO DA RESCISÃO

Quando à forma, a rescisão poderá ser:

— por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos 1 a XII e XVII a XX da cláusula nona deste contrato;

II — amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

III — judicial, nos termos da legislação.

§ jO A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita

e fundamentada da autoridade competente.

§ 2° Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII da cláusuia

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos que

houver sofrido, reguiarmente comprovados, tendo ainda direito a:

— pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

II — pagamento do custo da desmobilização.

§3°. A rescisão de que trata o inciso 1 do caput da presente cláusula acarreta as

seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta lei:

— assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se

encontrar, por ato próprio da CONTRATANTE;

II — ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoa

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma

do inciso V do art. 97 da Lei Estadual n° 15.608/07;

III — retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos

causados à CONTRATANTE. ,—

IV — A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II deste parárafo fica a
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critério da CONTRATANTE, que poderá dar continuidade ao serviço por execução

direta ou indireta.

§4° Na hipótese do inciso li do parágrafo terceiro, o ato deverá ser precedido de

autorização expressa da autoridade máxima do órgão ou entidade, conforme o

caso.

§5°A rescisão de que trata o inciso IV da cláusula nona permite à CONTRATANTE,

a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso l do parágrafo quarto desta

cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Este contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE, precedido das devidas

justificativas:

§ 1° O objeto do contrato pode ser alterado:

— quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos objetivos da CONTRATANTE;

II — se for necessário acréscimo ou supressão do objeto até o limite máximo de

25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato;

III — por supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

§ 2° Em situações especiais e devidamente justificadas, serão admitidas alterações

qualitativas que superem os limites legais previstos nos incisos II e III, desde que

observadas as seguintes situações:

— não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos

oriundos de uma eventual rescisão contratual por razões de interesse público,

acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório;

II — não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e

econômico-financeira do contratado;

III — decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previ

ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial;

IV — não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de

natureza e propósito diversos;

V — seja necessária à completa execução do objeto original ntrato, à

otimização do cronograma de execução e à antecipação dos bei sociais e
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econômicos decorrentes;

VI — demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratul na

hipótese deste parágrafo, que as conseqüências da rescisão contratual, seguida

de nova licitação e contratação, importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo

ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive à sua urgência

e emergência.

§ 3° O valor do contrato pode ser alterado quando:

— a alteração for conseqüência dos casos dos incisos 1 a III do parágrafo anterior;

II — visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da CONTRATANTE para a L!sta

remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econõrnco

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis CL

previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual;

III — ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos

legais, ou a superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, que deverão ser

revistos para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 40 o regime de execução e o modo de fornecimento poderão ser alterados em

face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários.

§ 50 A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstância.

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do

pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço.

§ 6° No caso de supressão de serviços, se o contratado já houver adquirido os

materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pea

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados.

§ 70 Havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do

contratado, a CONTRATANTE deve restabelecer, por aditamento, o equlíbrio

econômico-financeiro inicial.

§ 8° A revisao do preço original do contrato, quando imposta rn de rrencia das

disposições deste artigo, dependerá da efetiva comprovação d0 dese uilíbrio, das
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necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da

aprovação da autoridade competente.

§ 9° A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços prev•;to

no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não

caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados por simples apostila,

dispensando a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato é regido pela Lei n.° 8.666/93, Lei Complementar n.° 101/00 e

pela Lei Estadual 15.608/07.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, à luz da legislação, da

jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato a Sra. Mara Cristina Ferreira, RG n°

5.559.023-0 e CPF n. 878.029.889-34, a quem caberá a fiscalização do fiel

cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 118 da Lei n° 15.608/0/

Parágrafo único — O Gestor fica responsável pelas anotações, em registro próprio,

das ocorrências relacionadas a execução, ou a inexecução total, ou parcial da

aquisição e, ainda, a determinação do que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados. Cabe à contratada a correção das não

conformidades apontadas em tempo hábil ou nos prazos apontados pelo gestor,

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DO FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca de Curitiba para dirimir uaisquer dúvidas

oriundas do presente Contrato, renunciando as partes, a qual er outro que
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tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Instrumento em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

______

de 2c13

/7/

CONTRATADA
/y
/

..RG.n°

Curitiba, ZI de

Testemunhas:

02 RG. 0
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